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RESUMO: Este ensaio analisa a condição de pessoas em situação de rua e os direitos 
fundamentais sob a ótica do direito constitucional. O trabalho objetiva refletir sobre 
essa condição levando em consideração o mínimo existencial para o alcance dos 
direitos fundamentais, bem como uma correlação com princípios internacionais a partir 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos. Destaca-se na pesquisa o método 
qualitativo, haja vista que os estudos que empregam a metodologia qualitativa podem 
descrever a complexidade do problema, analisar a interação de certas variáveis, 
compreender e classificar processos dinâmicos vividos por grupos sociais, contribuir 
no processo de mudança de determinado grupo e possibilitar em maior nível de 
profundidade, o entendimento das particularidades do comportamento dos indivíduos. 
Assim, tem-se a revisão bibliográfica, de jurisprudências, doutrinas e leis.  O problema 
da pesquisa: as pessoas em situação de rua são excluídas do mínimo existencial em 
face dos direitos fundamentais, logo não possuem as condições mínimas para 
existência humana? Como resultado, pode-se aventar que o mínimo existencial deve 
ser proporcionado não apenas em face de questões materiais e instrumentais ou 
quantificação mínima do que é necessário para a sobrevivência, mas é preciso 
expandir a concepção e incluir a necessidade para a axiologia humana. 
Palavras-Chave: Pessoas em Situação de Rua; Mínimo Existencial; Direitos 
Fundamentais; Exclusão Social; Direito constitucional. 
 

 
ABSTRACT: This essay analyzes the condition of homeless people and fundamental 
rights from the perspective of constitutional law. The work aims to reflect on this 
condition taking into account the minimum existential for the achievement of 
fundamental rights, as well as a correlation with international principles from the 
Universal Declaration of Human Rights. The research highlights the qualitative 
method, given that studies using the qualitative methodology can describe the 
complexity of the problem, analyze the interaction of certain variables, understand and 
classify dynamic processes experienced by social groups, contribute to the process of 
change of certain group and enable, in a deeper level, the understanding of the 
particularities of the behavior of the individuals. Thus, there is the literature review, 
jurisprudence, doctrines and laws. The research problem: Are homeless people 
excluded from the existential minimum in the face of fundamental rights, so they do not 
have the minimum conditions for human existence? As a result, it can be argued that 
the existential minimum should be provided not only in the face of material and 
instrumental issues or minimal quantification of what is required for survival, but the 
design needs to be expanded to include the need for human axiology. 
Keywords: Street people; Existential minimum; Fundamental rights; Social exclusion; 
Constitutional right. 

                                                           
1 Doutoranda em Direito Constitucional pela Universidade de Fortaleza - UNIFOR. 

tatianepalhares@hotmail.com 



 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Discorrer sobre o tema referente a pessoas em situação de rua e os direitos 

fundamentais consiste no pressuposto de que é preciso ampliá-los, protegê-los e 

promovê-los, sempre, na ordem interna, atuando de forma proativa na formulação de 

políticas públicas que minimizem o problema da exclusão social, permitindo que todas 

as pessoas tenham real acesso ao mínimo existencial. 

Este artigo objetiva refletir sobre o prisma do direito constitucional a partir de uma 

análise da condição de pessoas em situação de rua para a efetivação do mínimo 

existencial. A pesquisa destaca o método qualitativo, haja vista que os estudos que 

empregam a metodologia qualitativa podem descrever a complexidade do problema, 

analisar a interação de certas variáveis, compreender e classificar processos 

dinâmicos vividos por grupos sociais, contribuir no processo de mudança de 

determinado grupo e possibilitar em maior nível de profundidade, o entendimento das 

particularidades do comportamento dos indivíduos. Assim, tem-se a revisão 

bibliográfica, de jurisprudências, doutrinas e leis. O ponto de partida para a reflexão 

proposta consiste no seguinte problema: as pessoas em situação de rua são excluídas 

do mínimo existencial em face dos direitos fundamentais e, portanto, não possuem as 

condições mínimas para existência humana? 

A priori, o que se verifica é que a insuficiência ou total ausência de direitos 

fundamentais para às pessoas em situação de rua, decorre do fato de que a 

administração pública usa de forma fragmentada e injustificada os princípios e normas 

nas tomadas de decisões para a efetivação de políticas públicas. O trabalho está 

dividido nos tópicos a seguir:  

 

1) Pessoas em situação de rua: análise do plano nacional (Decreto nº 

7053/2009). Nesse tópico, aborda os direitos da pessoa humana em face às 

nuances do plano nacional para as pessoas em situação de rua. 

2) Direitos Humanos: olhares sobre a pessoa humana. Neste tópico, busca-se 

refletir sobre a historicidade dos direitos humanos; 



 

3) Política nacional para as pessoas em situação de rua: contextualizando. Aqui, 

busca-se analisar a Política Nacional para as pessoas em situação de rua 

numa perspectiva histórica; 

4) A Constituição brasileira e os direitos fundamentais: análise sob a ordem 

nacional e internacional. Por fim, pretende-se discutir sobre os direitos 

fundamentais na Constituição brasileira de 1988. 

 

Na busca do desenvolvimento deste ensaio, é premente o entendimento da 

condição das pessoas em situação de rua, bem como a relação com o termo 

mendicância. Historicamente, pode-se afirmar que essa condição foi avultado com o 

surgimento da propriedade privada, que manteve e mantém constantemente uma 

camada de excluídos do sistema de produção, em todas as formações sociais, bem 

como os inaptos físicos ou psíquicos, as vítimas de guerra e da própria estrutura 

econômica, os camponeses expulsos ou trabalhadores urbanos desempregados. 

 

 

1. Pessoas em situação de rua: análise do Plano Nacional (Decreto Nº. 

7.053/2009) 

 

A partir de uma referência ao contexto internacional acerca dos Direitos 

Humanos, faz-se necessário destacar que, no contexto nacional, o Decreto nº. 

7.053/2009, que “instituiu a Política Nacional para População em Situação de Rua e 

seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento (...)” (BRASIL, 2012a). 

Também é importante salientar, ainda, a implementação de forma descentralizada e 

articulada entre a União e os demais entes federativos para acolhimento das pessoas 

em situação de rua.  

O Decreto nº. 7.053/2009, em seu parágrafo único do art. 1º, define a população 

em situação de rua como: 

 

[...] grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza 
extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência 
de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as 
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou com moradia provisória. 

 



 

Outra definição para as pessoas em situação de rua foi empreendida pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS na pesquisa 

censitária amostral de 2007: 

 

Grupo populacional heterogêneo, caracterizado por sua condição de pobreza 
extrema, pela interrupção ou fragilidade dos vínculos familiares e pela falta 
de moradia convencional regular. São pessoas compelidas a habitar 
logradouros públicos (ruas, praças, cemitérios etc), áreas degradadas 
(galpões e prédios abandonados, ruinas etc) e, ocasionalmente, utilizar 
abrigos e albergues para pernoitar. 

 

A população em situação de rua, portanto, é composta por sujeitos despojados 

de seus direitos mais básicos. Essas pessoas têm em comum a vida em condições 

precárias, seja de forma circunstancial, seja de caráter permanente.  As tentativas de 

caracterizar esse segmento populacional ainda são incipientes por tratar-se de grupo 

heterogêneo. Dentre os seus membros, há imigrantes, desempregados, egressos dos 

sistemas prisionais e de hospitais psiquiátricos, entre outros. Saliente-se que uma 

parcela desses indivíduos não tem endereço fixo e que, ainda alguns deles o tenham, 

a maioria permanece grande parte do tempo em logradouros públicos. 

Aferir quantitativamente o contingente populacional que habita as ruas é uma 

necessidade imediata e desafiadora para órgãos oficiais e não oficiais, uma vez que 

essa população não integra a base de dados das pesquisas tradicionais do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cujo fator norteador é a moradia. 

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome arriscou-se a 

mensurar, nos municípios brasileiros, o contingente de “pessoas em situação de rua” 

e a obter dados qualitativos das condições de vida desse segmento. 

A pesquisa censitária amostral nacional pressupôs que os municípios mais 

populosos e as capitais dos Estados tenderiam a uma maior concentração de pessoas 

em situação de rua, pois tais logradouros propiciam maiores oportunidades de 

emprego e sobrevivência dos que vivem em condições de vulnerabilidade. 

Por meio da aplicação de questionários, foram selecionados 71 municípios 

(sendo 23 capitais) com população igual ou superior a 300.000 habitantes. O resultado 

da pesquisa foi: 31.922 pessoas (maiores de 18 anos) vivem em situação de rua no 

Brasil. 

Os dados revelam o perfil populacional (características socioeconômicas e 

formação escolar); a trajetória de rua (razões de ida à rua, deslocamento, entre 



 

outros); o histórico de internação em instituições; o pernoite, vínculos familiares e 

trabalho; o acesso à alimentação, serviços e cidadania; as discriminações sofridas; a 

participação em movimentos sociais. 

As informações obtidas são importantes para nortear a elaboração de políticas 

públicas e o planejamento de ações sociais implementadas pela sociedade civil. É 

premente destacar a necessidade de romper com o paradigma dos programas 

assistencialistas, paternalistas, autoritários e, por vezes, de “higienização social”, a 

fim de adotar ações inclusivas com o propósito de reinserção das pessoas em situação 

de rua na família, trabalho, moradia e saúde, para que o segmento possa ter o direito 

à cidadania, de forma mais definitiva. Não se trata de acabar peremptoriamente com 

os programas sociais considerados “assistencialistas”, mas de garantir que sejam 

eficazes.  

Ademais, com as informações obtidas, foi possível refletir sobre o objetivo da 

Política Nacional para População em Situação de Rua, que destaca os seguintes 

objetivos: 

 

I-  Assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços e programas 

que integram as políticas públicas de saúde, educação, previdência, assistência 

social, esporte, moradia, segurança, cultura, lazer, trabalho e renda; 

II- Garantir a formação e capacitação permanente de profissionais e gestores 

para atuação no desenvolvimento de políticas públicas intersetoriais transversais 

e intergovernamentais direcionadas às pessoas em situação de rua; 

III-  Instituir a contagem oficial da população em situação de rua; 

IV- Produzir, sistematizar e disseminar dados e indicadores sociais, econômicos 

e culturais sobre a rede existente de cobertura de serviços públicos à população 

em situação de rua; 

V- Desenvolver ações educativas permanentes que contribuam para a formação 

de cultura de respeito, ética e solidariedade entre a população em situação de rua 

e os demais grupos sociais, de modo a resguardar a observância aos direitos 

humanos; 

VI- Incentivar a pesquisa, produção e divulgação de conhecimentos sobre a 

população em situação de rua, contemplando a diversidade humana em toda a 

sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero e geracional, nas diversas áreas do 

conhecimento; 



 

VII-  Implantar centros de defesa dos direitos humanos para a população em 

situação de rua; 

VIII- Incentivar a criação, divulgação e disponibilização de canais de 

comunicação para o recebimento de denúncias de violência contra a população 

em situação de rua, bem como de sugestões para o aperfeiçoamento e melhoria 

das políticas públicas voltadas a este segmento; 

IX-  Proporcionar o acesso das pessoas em situação de rua aos benefícios 

previdenciários e assistenciais e aos programas de transferência de renda, na 

forma da lei; 

X- Criar meios de articulação entre o Sistema Único de Assistência Social e o 

Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de serviços; 

XI-  Adotar padrão básico de qualidade, segurança e conforto na estruturação dos 

serviços de acolhimento temporário, de acordo com o disposto no artigo 8º; 

XII-  Implementar centros de referências especializados para atendimento da 

população em situação de rua, no âmbito da proteção social especial do Sistema 

Único de Assistência Social; 

XIII- Implementar ações de segurança alimentar e nutricional suficiente para 

proporcionar acesso permanente à alimentação de rua, com qualidade; 

XIV- Disponibilizar programas de qualificação profissional para às pessoas em 

situação de rua, com o objetivo de proporcionar o seu acesso ao mercado de 

trabalho. 

 

Tais objetivos retratam um cenário que busca amenizar ou evitar que as pessoas 

em situação de rua possam sofrer violências, e assim, terem o alcance dos seus 

direitos enquanto cidadãos.  É fato que a violência marca e restringe a essas pessoas 

o enfretamento diário das mazelas sociais, seja pela ausência da concretização dos 

seus direitos, seja pela vulnerabilidade que se encontram, ou ainda, pela inversão do 

espaço público em privado (as ruas que se tornam local de moradia). 

 

2.  Direitos Humanos: olhares sobre a pessoa humana 

 

Os Direitos Humanos consistem em um conjunto de direitos considerados 

indispensáveis à concretização da dignidade humana, sendo imprescindíveis para que 

a vida em sociedade seja pautada na liberdade, igualde e dignidade. São aqueles 



 

direitos inerentes a todos os seres humanos, independentemente da raça, 

nacionalidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição.  

Desta feita, a dignidade humana consiste na qualidade intrínseca e distintiva de 

cada indivíduo, que o protege contra todo tratamento degradante e discriminação 

odiosa, bem como assegura condições materiais de sobrevivência. Trata-se de 

atributo que todo individuo possui, inerente à sua condição humana, não importando 

qualquer outra condição referente à nacionalidade, opção política, orientação sexual, 

credo entre outros (MORAES, 2010). 

A expressão Direitos Humanos, tanto no contexto do Direito Internacional quanto 

no Direito Nacional, apresenta uma utilização variada e intercambiante de expressões. 

Assim, a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, de 1948, utiliza, 

no seu preâmbulo, os termos “direito do homem” e “direitos essenciais do homem”. 

A Declaração Universal de Direitos Humanos, por seu turno, estabelece em seu 

preâmbulo a necessidade de respeito aos “direitos do homem” e logo após a “fé nos 

direitos fundamentais do homem” e ainda o respeito “aos direitos e liberdades 

fundamentais do homem”. 

A Carta da Organização das Nações Unidas emprega a expressão “direitos 

humanos” (preâmbulo e artigo 56), bem como “liberdades fundamentais” (artigo 55, 

alínea “c”). A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, do ano de 2000 

(revisada em 2007), utiliza o termo “direitos fundamentais”, e a Convenção Europeia 

de Direitos do Homem e Liberdades Fundamentais usa o termo “liberdade 

fundamental”. 

Assim, na necessidade de se adotar uma definição concisa, entende-se por 

direitos humanos como sendo um conjunto mínimo de direitos necessários para 

assegurar uma vida do ser humano baseada na liberdade, igualdade. 

A dignidade é a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz 

merecedor de respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, 

implicando, nesse sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais. Os 

direitos humanos, por sua vez, asseguram uma vida digna, na qual o indivíduo possui 

condições adequadas de existência, participando ativamente da vida em comunidade.  

Para Cançado Trindade (1991), o desenvolvimento histórico da proteção dos 

direitos humanos gradualmente superou barreiras do passado, pois compreendeu-se 

pouco que a proteção dos direitos básicos da pessoa humana não se esgota, nem 

poderia. 



 

Com isso, a afirmação da historicidade dos direitos humanos é marcada por 

constante renovação, desde a antiguidade até os dias de hoje. A abordagem 

tradicional do conteúdo dos direitos humanos é chamada de “geração de direitos”. 

Tal teoria foi lançada pelo jurista francês Vasak (1997) que, em conferência 

proferida no Instituto Internacional de Direitos Humanos no ano de 1973, classificou 

os direitos humanos em três gerações, cada uma com características próprias.  

A primeira geração engloba os chamados direitos de liberdade, que são direitos 

às chamadas prestações negativas, nas quais o Estado deve proteger a esfera de 

autonomia do indivíduo. Por isso, são conhecidos como direitos ou liberdades 

individuais, que têm como marco as revoluções liberais do século XVIII na Europa e 

Estados Unidos, que visavam restringir o poder absoluto do monarca, impondo limites 

à ação estatal.  

São, entre outros, o direito à liberdade, igualdade perante a lei, propriedade, 

intimidade e segurança, traduzindo o valor da liberdade. Saliente-se que o papel do 

Estado na defesa dos direitos de primeira geração é tanto o tradicional papel passivo 

(abstenção em violar os direitos humanos, ou seja, as famosas prestações negativas) 

quanto ativo, pois há de se exigir ações do Estado para garantia da segurança pública, 

administração da justiça, entre outras. 

A segunda geração de direitos humanos representa a modificação do papel do 

Estado, exigindo-lhe um vigoroso papel ativo, além do mero fiscal de regras jurídicas. 

Esse papel ativo, embora necessário para proteger os direitos de primeira geração, 

era visto anteriormente com desconfiança, por ser considerado uma ameaça aos 

direitos do indivíduo. Contudo, sob a influência das doutrinas socialistas, constatou-

se que a inserção formal de liberdade e igualdade em declarações de direitos não 

garantia a sua efetiva concretização, o que gerou movimentos sociais de reivindicação 

de um papel ativo do Estado para realizar o “direito de bem-estar social”. 

Nesse momento, são reconhecidos os chamados direitos sociais, como direito à 

saúde, educação, previdência social, habitação, entre outros, que demandam 

prestações positivas do Estado para o seu atendimento e são denominados direitos 

de igualdade. 

Os direitos de segunda geração são frutos das chamadas ações sociais na 

Europa e Américas, sendo seu marco a Constituição Mexicana de 1917 (que regulou 

o direito ao trabalho e a previdência social), a Constituição alemã de Weimar, de 1919 

(que, em sua parte II estabeleceu os deveres do Estado na proteção dos direitos 



 

sociais), e, no Direito Internacional, o Tratado de Versailles, que criou a Organização 

Internacional do Trabalho, reconhecendo direitos  dos trabalhadores. 

Os direitos de terceira geração são aqueles de titularidade da comunidade, como 

o direito ao desenvolvimento, direito à paz, direito à autodeterminação e, em especial, 

o direito ao meio ambiente equilibrado. São chamados de direitos de solidariedade e 

são frutos da descoberta do homem vinculado ao planeta terra, com recursos finitos, 

divisão absolutamente desigual de riquezas em verdadeiros círculos viciosos de 

miséria e ameaças cada vez mais concretas à sobrevivência da espécie humana. 

Bonavides (1997), corroborando com lições de Vasak (1997), adicionou ainda o 

direito de comunicação e, recentemente, defendeu o nascimento da quarta geração 

ou dimensão, sendo resultante da globalização dos direitos humanos, 

correspondendo aos direitos de participação democrática, informação e direito ao 

pluralismo. 

Piovesan (2017) ensina que uma geração não sucede a outra, mas com ela 

interage, estando em constante e dinâmica relação. Ademais, Cançado Trindade 

(1999) destaca que a metáfora da sucessão no tempo não é perfeita, havendo até 

descompasso em face do direito internacional, no qual alguns direitos sociais foram 

consagrados em convenções internacionais do trabalho.  

 

3. Política Nacional para as pessoas em situação de rua: contextualizando 

 

Atualmente, vive-se um processo extremamente acelerado de urbanização da 

sociedade, que impõe novas formas de lidar com o ambiente urbano e com suas 

implicações. A superação da invisibilidade social por falta de políticas públicas 

voltadas para o atendimento de demandas individuais e coletivas com a participação 

de pessoas em situação de rua precisa alcançar efetividade e concretização. 

A promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e 

ambientais alerta para que se busque sempre a implementação de políticas 

estruturantes. A responsabilidade do poder público pela elaboração e financiamento 

de políticas públicas torna-se urgente, e, em 2005, com a Lei nº. 11.258 desse ano, 

que acrescentou o artigo 23 a Lei Orgânica de Assistência Social, promoveu a inclusão 

da população em situação de rua como público prioritário, e reconheceu as 

especificidades de quem vive nas ruas. 

Com a articulação das políticas públicas federais, estaduais, municipais e do 



 

distrito federal, em 25 de outubro de 2006, através do Decreto sem número, o 

Presidente da República instituiu o Grupo de trabalho interministerial - GTI para 

elaborar a Política Nacional para a População em situação de rua. Esse foi um 

momento significativo, por sua importância histórica, pelo fato de trazer para o 

conjunto dos Ministérios esse tema até então desconhecido da maioria. O GTI foi 

formado por sete ministérios e teve representantes do Movimento Nacional da 

População de Rua e da Pastoral Nacional do Povo de Rua.  

A integração das políticas públicas em cada nível de governo, entre outubro de 

2007 e janeiro de 2008, foi realizada a partir da contagem nacional da população em 

situação de rua em 71 municípios. O objetivo: evidenciar a importância de conhecer a 

realidade vivida pela população em situação de rua pouco pesquisada até então.  

A integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para sua 

execução, através de consulta pública realizada em janeiro de 2009, foi possível um 

processo de participação ampliada das especificidades e demandas pertinentes à 

população em situação de rua de várias cidades do país. 

A participação da sociedade civil, por meio de entidades, fóruns e organizações 

da população em situação de rua, para a elaboração, acompanhamento e 

monitoramento das políticas públicas, que ocorreu nos dias 19 e 20 de maio de 2009. 

Naquele momento, foi realizado, em Brasília, o II Encontro Nacional Sobre População 

em Situação de Rua, e, na ocasião, além de validar a política para as pessoas em 

situação de rua, foi apresentada a Carta Aberta ao presidente da República pelo 

Movimento Nacional da População de Rua.   

Com isso, destaca-se o incentivo e apoio à organização da população em 

situação de rua e à sua participação nas diversas instâncias de formulação; controle 

social, monitoramento e avaliação das políticas públicas, respeito às singularidades 

de cada território e ao aproveitamento das potencialidades e recursos locais e 

regionais na elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das 

políticas públicas; Implantação e ampliação das ações educativas destinadas à 

superação do preconceito, e de participação dos servidores públicos para melhoria da 

qualidade e respeito no atendimento deste grupo populacional; e democratização do 

acesso e fruição dos espaços e serviços públicos, são fatores basilares das diretrizes 

de ação em prol das pessoas em situação de rua.  

A transformação de uma realidade se dá a partir do envolvimento de vários 

atores sociais. No entanto, o elemento principal é a participação das pessoas que 



 

vivenciam na pele a situação de moradores de rua. Tendo em vista as especificidades 

desse público e a dívida histórica com esses cidadãos, é preciso atentar para a 

superação de vulnerabilidade na qual se encontram (FIGUEIREDO, 2011). 

 

4. A Constituição Brasileira e os Direitos Fundamentais: análise sob a ótica 

nacional e internacional 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988  menciona os termos 

da “dignidade da pessoa humana” e “direitos humanos”, no artigo 4º, inciso II, CF/88, 

o título II intitula-se direitos e garantias fundamentais, já o artigo 5º, LXXI adota o termo 

“direitos e liberdades constitucionais, o artigo 17, CRFB, destaca a expressão “direitos 

fundamentais da pessoa humana”. Quando trata das cláusulas pétreas, a Constituição 

ainda faz menção à expressão “direitos e garantias individuais” (artigo 60, parágrafo 

4º, CRFB). 

Assim, para construir uma sociedade livre, solidária e justa, garantir o 

desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização, reduzir as 

desigualdades sociais e regionais e promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, constituem 

os objetivos fundamentais do Estado brasileiro consagrados no artigo 3º, da 

Constituição de 1988.  

Infere-se, desse dispositivo, a acentuada preocupação da Constituição Federal 

de 1988 em assegurar os valores da dignidade e do bem-estar da pessoa humana, 

como imperativo da justiça social. Na lição de Luño, 1984, p.288, 

 

Os valores constitucionais possuem uma tripla dimensão: a) fundamentadora, 
núcleo básico e informador de todo o sistema jurídico político; b) orientadora, 
metas ou fins distintos, ou que obstaculize a consecução daqueles fins 
enunciados pelo sistema axiológico constitucional; e c) critica, para servir de 
critério ou parâmetro de valoração para interpretação de atos ou condutas 
(...) os valores Constitucionais compõem, portanto, o contexto axiológico 
fundamentador ou básico para interpretação de todo o ordenamento jurídico; 
o postulado-guia para orientar a hermenêutica teleológica e evolutiva da 
Constituição; e o critério para medir a legitimidade das diversas 
manifestações do sistema  de legalidade. 

 

Nesse sentido, o valor da dignidade da pessoa humana impõe-se como núcleo 

básico e informador de todo o ordenamento jurídico, como critério e parâmetro de 

valoração a orientar a interpretação e compreensão do sistema constitucional. 



 

Com o desiderato de demonstrar a evolução histórica dos direitos humanos, 

evidenciando seus avanços e retrocessos, bem como velando dos ensinamentos 

lançados por Comparato (2013), pode-se apontar e sistematizar etapas históricas na 

afirmação dos direitos humanos: 

 

a) A democracia ateniense e a república romana: basicamente a democracia 

ateniense consistiu na atribuição ao povo de eleger governantes e tomar 

diretamente em assembleia as decisões políticas mais importantes. Já a 

república romana, a limitação do poder político advinha de sistema de 

controle recíproco de diferentes órgãos políticos; 

b) Idade Média: com a extinção do império romano do ocidente, iniciou-se uma 

nova civilização, formada pelo amálgama de instituições clássicas, de 

valores cristãos e costumes germânicos. E dessa reconstrução surgiram os 

feudos, os estamentos sociais (clero, nobreza e povo) e a concentração 

abusiva de poder na monarquia e na igreja). Foi justamente contra os 

abusos dessa reconcentração do poder que surgiram as primeiras 

manifestações de rebeldia: na península ibérica com a Declaração das 

Cortes de Leão de 1188 e, sobretudo, na Inglaterra com a Magna Carta de 

1215; 

 

c) O século XVII: durante os dois séculos que sucederam à Idade Média, a 

Europa conheceu um extraordinário recrudescimento da concentração de 

poderes, época em que desenvolveram as monarquias absolutistas. A crise 

da consciência europeia fez ressurgir, na Inglaterra, o sentimento de 

liberdade, alimentado pela memória da resistência a tirania. As devastações 

pela guerra civil reafirmaram o valor da harmonia social, reavivando-se os 

perigos representados pelo poder absoluto. No entanto, as liberdades 

pessoais garantidas pelo habeas corpus e pelo billofrights não beneficiavam 

indistintamente todos os indivíduos, mas somente, e preferencialmente, os 

dois primeiros estamentos (clero e nobreza). A atuação do Parlamento, por 

meio das ideias de governo representativo, foi a instituição responsável por 

limitar, ainda que em pouca medida, o poder monárquico; 

 



 

d) A independência americana e a revolução francesa: tem-se como 

verdadeiro registro do nascimento dos direitos humanos na história. O artigo 

I da Declaração do Bom Povo de Virginia, em 16 de junho de 1776, nos 

Estados Unidos da América. Treze anos depois, a Revolução Francesa 

trazia as mesmas ideias de liberdade e igualdade dos seres humanos, 

reafirmando que “os homens nascem e permanecem livres e iguais em 

direitos” (art. 1º, da Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão de 

1789). As instituições da democracia liberal, com limitação vertical de poder 

(direitos individuais) e horizontais (separação das funções executivas, 

legislativa e judiciária), adaptam-se e moldam-se ao espírito de origem do 

movimento democrático; 

 

e) O reconhecimento dos direitos humanos de caráter econômico e social: a 

perda da proteção familiar, religiosa e estatal tornou-se muito mais 

vulnerável às vicissitudes da vida e, especialmente, às mazelas advindas 

da concentração do capital e a pretensa igualdade de todos perante a lei. 

Essa isonomia formal rapidamente revelou-se como instrumento de 

opressão das empresar capitalistas em face da crescente legião de 

trabalhadores. Diante da brutal pauperização das massas proletárias, viu-

se na Constituição mexicana, de 1917, e da Constituição de Weimar, de 

1919, instrumentos de plena afirmação dos direitos econômicos e sociais, 

de sorte resgatar uma intervenção estatal para proteger e promover direitos 

das classes oprimidas; 

 

f) A primeira fase da internacionalização dos direitos humanos: esta fase teve 

início na segunda metade do século XIX e findou-se com a 2ª Guerra 

Mundial, manifestando-se basicamente em três setores: o direito 

humanitário (tem como marco a Convenção de Genebra, de 1864, a partir 

da qual se fundou a Comissão Internacional da Cruz Vermelha), a luta 

contra a escravidão (o Ato Geral da Conferência de Bruxelas, de 1890), 

estabeleceu as primeiras regras para repressão ao tráfico de escravos) e a 

regulação dos direitos do trabalhador assalariado (marcado pela criação da 

Organização Internacional do Trabalho – OIT, em 1919); 

 



 

g) A evolução dos direitos humanos a partir de 1945: ao cabo da Segunda 

Guerra Mundial, após incontáveis massacres e atrocidades de toda sorte, 

iniciados com o fortalecimento do totalitarismo estatal nos 30, a humanidade 

compreendeu, mais do que em qualquer outra época da história, o valor 

supremo da dignidade humana. E no crepúsculo da humanidade, quando 

as violações de direitos faziam refletir sobre a essência da humanidade, 

parece ter surgido um pequeno feixe de luz que tentava incansavelmente 

resgatar a suprema dignidade inerente a cada ser humano. Esse movimento 

de resgate à dignidade humana foi personificado com a criação da 

Organização das Nações Unidas – ONU, regida pela Carta das Nações 

Unidas (1945), e especialmente pela Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e pela Convenção Internacional sobre a prevenção e punição do 

crime de genocídio, ambas de 1948. 

 

Assim, verifica-se que o reconhecimento e a proteção dos direitos humanos é 

fruto de longo processo histórico de evolução, um verdadeiro movimento pendular de 

avanços e retrocessos que constroem e reconstroem direitos humanos. Vale destacar, 

como forma de catalogar tais direitos, alguns documentos normativos internacionais 

que contribuíram (e contribuem) para a construção dos direitos humanos: 

 

a) Magna Carta (1225): considerada por muitos como primeiro documento de 

direitos humanos, que limitava os poderes do monarca da Inglaterra; 

b) Petitiono Rights (1628): aprovada pelo parlamento inglês, também visava 

limitar os poderes do rei; 

c) Habeas Corpus Act (1679): definiu e ampliou as prerrogativas concedidas ao 

remédio do habeas corpus, tornando-o efetivo; 

d) Bill of Right (1689): documento elaborado pelo Parlamento inglês, que 

passou a viger após a Revolução Gloriosa (1688-1689), prevendo limitações 

ao poder do monarca e disciplinando a atuação do Parlamento; 

e) Declaração de Direitos do bom Povo da Virginia (1776): reconheceu direitos 

adstritos à condição humana e demonstrou grande preocupação com o 

governo democrático e a soberania popular; 

f) Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789): influenciada 

diretamente pela Revolução Francesa de 1789, tratava-se de declaração 



 

generalizante, isso é, concernente não só aos cidadãos, mas a toda a 

humanidade. 

 

Analisando o ordenamento pátrio, nota-se que a Constituição da República 

Federativa do Brasil, 1988, consagrou, em seu texto, diversos direitos inerentes ao 

fato de a pessoa humana, pelo simples fato de existir, sendo um dos fundamentos da 

República (art.1º, III). Vê-se que a positivação dos direitos humanos na Constituição 

foi efetivada sob a terminologia de “direitos fundamentais”. Por conseguinte, enquanto 

os Direitos Humanos estão previstos na ordem jurídica internacional, os Direitos 

Fundamentais estão positivados na ordem interna do Estado. 

 

CONCLUSÃO 

 

Não restam dúvidas de que a dignidade da pessoa humana, especificadamente 

das pessoas em situação de rua, é algo possível, porém, ainda distante da nossa 

realidade, já que não se verifica maior dificuldade em identificar claramente situações 

em que os direitos dessas pessoas são “espezinhados” e “agredidos”.  

Porém, há de se reconhecer que o conteúdo da noção de dignidade da pessoa 

humana, na sua condição de conceito jurídico-normativo, a exemplo de tantos outros 

conceitos vagos e abertos, reclama uma constante concretização e delimitação pela 

práxis constitucional, tarefa cometida a todos os entes estatais, daí o fortalecimento 

de políticas públicas para concretizar circunstâncias da dignidade da pessoa humana. 

Não raro, as políticas públicas são utilizadas desvirtualmente como um “abre-te-

sésamo” a permitir desmandos sobre a pessoa humana, por isso, destaca-se que o 

agente público não é dono dos bens e interesses públicos, exercendo apenas uma 

função administrativa delimitada pelo respectivo rol de suas competências funcionais. 

Não lhe é lícito dispor de bens, interesses ou agir segundo qualquer ordem de 

conveniência, paixões ou demandas diversas da anunciada pela juridicidade 

normativa constitucional.  

Assim, o Estado, com a percepção de que o “problema” pessoas em situação de 

rua é um fenômeno social perene, estabelece políticas sociais para administrá-los, 

mas não cria mecanismos que visem minimizá-los, não obstante as graves e 

inaceitáveis violações pelas quais passam essas pessoas no seu dia a dia.  



 

É necessário que se adote, paralelamente às medidas de amparo às pessoas 

em situação de rua, medidas preventivas para a reconstrução de vínculos sociais. 

Também é fundamental uma intensa articulação social, envolvendo governo e 

sociedade, com o intuito de enfrentamento desse grave problema social com reflexos 

no ambiente de segurança, mas de forma a dar uma solução e garantir uma vida digna 

às pessoas em situação de rua. 

Para isso, tem-se que a corrente de igualdade de chances ou igualdade de 

oportunidades. É nesse contexto que se posicionam as normas relativas à educação 

e à saúde. Imagina-se que uma pessoa saudável e que tenha acesso à educação será 

capaz de construir sua própria dignidade em uma sociedade capitalista, que consagra 

a livre iniciativa, independentemente do auxílio da autoridade pública.  

Nisso, destaca-se que para inclusão e garantia do mínimo existencial das 

pessoas em situação de rua torna-se preciso: 

 

a) Capacitação dos operadores de direitos do Estado (especialmente da força 

policial) quanto aos direitos humanos, principalmente aqueles concernentes à 

população em situação de rua, incluindo nos cursos de formação conteúdos 

sobre o tema; 

b) Fortalecimento da Ouvidoria para receber denúncias de violação de direitos 

humanos em geral, e, especialmente, dos direitos das populações de rua; 

c) Responsabilização e combate à impunidade dos crimes e atos de violência que 

tem essa população como público-alvo, ampliando, assim, a possibilidade de 

que a rua seja um espaço de maior segurança; 

d) Oferta de assistência jurídica, educação, saúde, habitação e disponibilização 

de mecanismos de acesso a direitos, incluindo documentos básicos às pessoas 

em situação de rua, em parceria com órgãos de defesa de direitos. 

 

Não é possível a construção de uma sociedade livre, justa e solidaria, com 

desenvolvimento nacional, se inexistente a identificação das pessoas em situação de 

rua, para posterior promoção dos direitos providos até mesmo do mínimo existencial 

assegurado pela condição de humanos. 

Urge a adoção de uma política pública nacional, de caráter uniforme e 

obrigatório, vinculada aos princípios da universalidade e equidade, pelo Poder 

Legislativo, dirigida para o Estado e sociedade civil, de forma que a implementação 



 

dessas políticas públicas, atualmente desfragmentadas, não seja mera opção política 

ou do administrador público para sua execução. 
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